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0 liíTí :?.í;im b-ar g?t dor Pr ssi danes do Tri-buiral
o Prr.nde do Norte, tirando dosí atribu.içSas que? lhe 

t'igo 1?, inciso i;?, do Regimento Interno desta í;asa

Regional Eleitoral do 
eno con l‘e'ridas pelo Ar ■

CONBIOERAHDü que durante os anos em qi..ie -se rea;! isiam pleitos 
eleitorais s cre-scSíite a necessidade ds rac ursos human.is disposição da 
■Justiça Eleitoral a -N m de levar jj cabo e com qual i d-ade ar- atribuições 
constitucionais que lhe incumbem;

CONSIDERANílO que as Féra.as, destarte configurarem direito dos 
servidores da Secretaria deste TRE/RW, bem como dos servidores requisitados 
e outros que colaboram com esta ('asa, correspondem a efetivo afastamento 
dOs f unc ionár ií>5 de suas atribuições l-egais;

CONSIDERANDO que o direito a ferias, ('bscr\'ada a legislação 
pertinente, dsvs ser susreifio f-m epota de r: onvanienc ia da Administração e 
sem prejuÍ5’o ao serviço.
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1 ” DETERMINAR que no p-í^ríedo de iSO (cento e cinqü-ent-a) dias 
que antecede o pleito eleitoral de 1974 não serão címeedidas, nem usufruí­
das, férias aos servidores do Ouadro Efetivo, requisitados e outros que co­
laboram cíuíi a Justiça Eleitoral, bem assim -aqueles lotados nos Cai-l.órios 
Eleitorais desta Jurisdição Regional

II - REUOGAR a l■■ortar,^a no 0J7/70-í#F-, ds 04 ds .'Junho de 1770 f» 
eutr.as disposições em conti úr io.

XII “■ Lsta Portari-q ertro rm vigor nr data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

orte, en'i Natal,

DA
TRPr esi de rita

Tribunal Regional Eleitora,! do Rio Gr arte 
iO da fevereiro de 1794.
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